
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
1ª Sessão Plenário Virtual Extraordinária – 12.07.2022

Pedido de Providências n° 1.00552/2022-03
Relator: Cons. Otavio Luiz Rodrigues Junior
Requerente: Karina Motta dos Santos
Advogado: Wagner Dias Ferreira – OAB/MG n.º 62846
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Objeto: Ministério Público do Estado de Minas Gerais. Regularização de ato administrativo.
Indeferimento de Recurso. Decisão do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Minas  Gerais.  Notícia  de  Fato  nº  0027.21.001.617-9.  Manifestação  nº  471643022021-7.
Apuração de irregularidades ocorridas no Instituto de Previdência Social do Município de
Betim – IPREMB.
Presidente da Sessão: Antônio Augusto Brandão de Aras

Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  julgou  improcedente  o  presente  Pedido  de
Providências, nos termos do voto do Relator. O Conselheiro Ângelo Fabiano não proferiu
voto. 

Daniela Nunes Faria Teixeira
Secretária Processual
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